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RESOLUÇÃO 004/2026 – Conselho de Campus 
 
 

Homologa o projeto de Extensão “Curso de 

Língua brasileira de sinais (Libras) – Nível 

Básico”, conforme o Regulamento de Extensão 

e Cultura da UNESPAR. 

 
 

O Conselho de campus do Campus de Curitiba I - EMBAP da Universidade Estadual do 

Paraná-UNESPAR, em 1ª Reunião Ordinária de 2026, no dia 20 (vinte) do mês de março 

do corrente ano, às 09h (nove horas), de forma presencial, aprovou e eu, presidente desse 

Conselho, sanciono a seguinte Resolução:  

 

Art. 1º. Fica homologado o projeto de Extensão “Curso de Língua brasileira de sinais 

(Libras) – Nível Básico”, coordenado pela Agente Universitária Priscila Mara Simões, 

protocolo CA202612140, de acordo com o estabelecido no parágrafo 1º do artigo 11 da 

Resolução 042/2022 – CEPE/UNESPAR – Regulamento de Extensão e Cultura. 

 

Art. 2º. Esta Resolução entre em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.  

 

Art. 3º. Publique-se no site do campus de Curitiba I – EMBAP. 

 

Curitiba, aos 24 de março de 2026. 

 
 
 
 

Eloi Vieira Magalhães 

Diretor do Campus de Curitiba I – EMBAP/UNESPAR 
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